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Dlspõe sobre as dlretrizes bás1"?t, Pg
ra o Zoneamento Ecológtco-Econômico Na
cLonal e dá outras Provldênclas.

t.

,i

O CONGRESSO NÀCfONÀL decreta:

NaclonaI,
co.

Àrt. 19 Flcam lnstituidasl pêra todo o TerritórÍo
as diretrizes básicas, de Zoneamento Ecológico - Econôml

parãgrafo únlco O Zoneamento Ecológico - Econômico

ê o resultado de uma ação de ldentlflcação, constatação e aval1a

ção da realidade de um dado terrltório no qual se determinam. zonas

caracterizadas pelos componentes fÍsÍcos e bióticos e pelas formas

de organização resultantes da ação antróplca'

Àrt. 2ç - Na elaboração do Zoneamento deverao ser

observados os seguintes princlplos:

I - enfoque hollstlco, que ProPorclona a lntegração

de fatOres e processos de modo a facultar a elaboração de um ins

trumento que refllta a estrutura e a dlnâmÍca amblental; ê

II *.visão sistêmica, que conduz. ã análise das in

terrelações de causa e efeito, vlsando a estabelecer as relações

de lnterdependêncla entre os subslstêmas fÍsicc'-biótlco e sócÍo-

econômlco.
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Àrt. 39 Premissas a Eerem consideradas na elabora-
ção do Zoneamento Ecológico-Econômico:

I - a elaboração de prognósticos deve orientar as

alternativas para a ordenação dos espaços a curto, médio e longo
pra zos r'

cons iderar
gionais;

trópicas
tivas de

II as açoes

as influências e

preconizadas
repereussoes

para cada

interzonais
deverão

intra -te-
zona

e

III o estudo dos
ser determinante

decorrentes das
estabelecimento

aÇoes an-
das alterna-

rlscos
para odeve

uso;

IV o zoneamento deve ser considerado um processo
dinâmico, requerendo detalhamento e atualizações sucessivas de
acordo eom as prioridades identifjcadas;

V as bacias hidrográficas, êffi suas diferentes or-
dens de grandeza, devem ser consideradas unidades básicas de aná-
lise para o zoneamento, tendo em vista o controle das repercussões
e impactos sobre as áreas situadas a jusante e a montante dos cur-
sos d'água.

Art. 4e. Reguisitos básicos para a elaboração do Zo-
neamento Ecológ ico-Econôrnico :

I - estudos multidisciplinares realizados por egui-
pes ajustadas aos princípios de interdisciptinaridacle;

II metodologia capaz de identificar a estrutura
esp.:cial, resultando no diagnóstico das unidades cle análise e no
prognóstico para a indicação das alternativas <le uso aclerluadas,
segundo a ótica do desenvolvimento baseado numa relação que inte-
gre as dj-nrerrsões econômica, social e ecológica ao f)rocesso rle prc,-
dução.

Àrt. 5e O roteiro metodológico mínimo adequado ao

Zoneamento Ecológico-Econômico inclui as seguintes etapas:

I - iclent i f jcação das Z,onas de Pl arre j;rnre nLo;

a) caracterização do potencial geoambiental,

I
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incluindo os efeitos das atividades agrárias, urbanas, inclustriaie

e da infra-estrutura, na escala de 1:1'000'000;
b) diagnóstico que inclua características, ten-

' >onibilidades e restrições aos usos, bem como os prin-clenc].as, orsF

cipais riscos ambientais e sociais das unidades identificadas. De-

verá ipclicar, tambóm, ôs prioriclacles para itttp) etnentação «le ar;óea

emergenciais, necessárias ao controle, minimizaçáo dos efeitos da

ocupação e da exploração dos recursos naturais;

II definição das unidades Equiproblemáticas de In-

tervenção em escaLa não inferior a L225O.000, considerando-se:
a) a identificação da estrutura e da dinâmica

espacial, resultando no parcelamento das Zonas de Planejamento em

função de suas potencialiclades, limitações ao uso de clemanrlas só-

cio-econômicas;
b) o prognóstico das .Lt..r,utivas de uso das

ulidacles equiproblemáticas iclentificaclas, corrsirlerando oE f)roces-
sos de produção requeridos para satis f.azer as demandas sócio-eco-

nômicas, de acordo com a capacidade ecológica de fornecer matéria

e energia, até o limite sustentáve1 pelo ambiente.

§ le. Os procedimentos relativos a esta etapa deve-

rão ser complementados por consultas e análises críticas 4os pro-

gramas e propostas de governo, resultando na identificação de uni-
dades de intervenção, agrr:padas em trôs granrJos categori'as:

Ánnas PRoDUTTvAS: as capazes de assegurar a pro-

dutividade a ííve1 comercial ou de subsistência, utilizando ade-

quadamente os recursos naturais e levando em conta a melhoria da

qualidade de vida das populações envolvidas e a conservação do am-

biente. Distinguem-se, de acorclo coln a capaeidade prefererreial, as

destinadas à agricultura, à pecuária, à exploração florestal e mi-

neral ou a usos múttiplos.

ÁnenS DESÀCONSELHADAS PÀRÀ USoS PRODUTIVOS À CUR-

TO pRÀZO: as que apresentam limitações ao uso, carecendo de técnj--

cas conrplexas de manejo e investimentos incolnpatíveis com os ren-

dimentos e prejuízos ambientais. previstos'

Ánnas REGUL^DÀS pOR LEGISLÀÇÃO ESPECÍnrCA: as que

incluem a.s Unidades de Conservação, Áreas de Preservação Permanen-
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ete, Áreas Indigenas e sltlos de lnteresse histórico, paisaglsmo
cuItural.

§ 29 Quando ocorrerem, no âmblto dessas áreas, nú

cleos ou cãIulas espacials promlssoras ou crí.tlcas que exljam ações

especlficas, dever-se-á proceder ao detalhamento e ao aprofundamen
to do conhecimento em nivel de abordagem compatÍveI com uma escala
não lnferior a 1: L00.000.

Àrt. 59 Os estudos destinados a implementar o Zo

neamento Ecolôglco-Econômlcor poE melo de recursos lnternos ou ex

ternos condlcionados ã aprovação do Governo ?ederal, deverão obser
var às Diretrl.zes Básicas desta Let.

Parágrafo único - Às soticitações respectivas deve
rão ser apresentadas ã Secretaria Executlva do Conselho Superlor do

Meio Àmbiente, que procederá a competente análise e ao adequado en

caminhamento da questão.

Àrt. 7e Esta Lel entra em vigor na data de sua pu

blicaç.io.

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário.

BrasÍli-a, em de de 1 990.

t
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EXCELENTÍSSIMOS SENTIORES I,IEI{BROS DO CONGRESSO NÀCIONÀL:

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal,
tenho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas

Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores

Ministros de Estado do Interior e Secretário-Geral da

Secretaria de Àssessoramento da Defesa Nacional, o anexo

projeto de lei que "Dispõe sobre as diretrizes bãsicas, Para
o Zoneamento Ecolõgico-Econômico Nacional e dá outras
providências " .

Brasítiar êrn 23 de feverelro de 1990.
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a compe-

e doL Mu-

a poluição
fauna e a

E IM Ne 035

e

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICÀ

Temos a honra de nos dirigir a Vossa excelância a propó-

sito dos trabalhos desenvolvidos pelo Programa Nossa Natureza, o

gual vem envidando esforços no sentido do cumprimento dos novos

dispositivos constitucionais relativos à implementação da po1ítica
nacional do meio ambiente.

,

2. À Carta Magna atribui à União a competência de elaborar
e executar planos nacionais e regionais de Ordenação do Território
e de desenvolvimento econômico e social. Para a consecução desta

tarefa, em outro dispositivo constitucional é enunciado

tência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal
'nicípios, visando proteger o meio ambiente e combater

em qualquer de suas formas, preservar as florestas, a

flora

,z

acama,

União e

vista o

cional.

3. Para que haja essa coexistência harmoniosa destacada

Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito na-

4. Cabe ressaltar que a competência legislativa concorrente
da União, dos Estados e do Distrito Federal sobre florestas, caÇa,

pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recur-
sos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição,
estabelecida no art. 24, inciso VI da Constituição Pederal propi-
cia meios para que seja efetiva a fiscaLização e a proteção ao

U,T
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ômbiente, principalrnertte através do estabelecirnento cle san-
administrativas e penais,

5. O novo texto constitucional reserva um capítulo especial
sobre o meio ambienter euê é disciplinado no art. 225, o qual
atribui ao Poder púUtico o dever de defendê-1o. o mencionaclo clis-
positivo dá ênfase à preservação, âo controle e à proteção do meio
ambiente, tais como a restauração dos processos ecológicos essen-
ciais; a exigência de estu<lo de inrpacto anrbiental para a instala-
ção de obras ou atividades potencialmente danosas ao meio ambien-
te; a promoção da educação ambiental; a proteção da fauna e da
flora; a preservação das florestas, etc.

6. Os modelos de desenvolvimento até hoje foram funclamenta-
dos na exploração indiscriminada dos recursos' naturais do país,
sem que se levasse em cortta o custo dos danos globais a nrórJío e
longo prazos. À dilapidação do patrimônio natural sem o equivalen-
te retorno social tem comprometido a qualidade de vida das comuni-
dades.

7. A mudança de enfoque da sociedade atual requer uma pos-
tura diferenciada, de modo a considerar todos os efeitos do- cres-
cimento econômico e suas conseqüências indesejáveis sobre o meio
amtriente. À pobreza, a de Lerioração do nreio arrrt-rÍ errt e e o cresci-
mento populacional- são indissolúveis. o desenvolvimento sustenta-
do, atendendo às exigências da sociedade atual sem negligenciar as
necessidades das gerações futuras, deverá garantir, pela adoção do
enfogue ambientalista, o atendimento das necessidades humanas, se-
ja através do aumento do potencial produtivo, seja assegr:ranclo a

todos as mesmas oportunidades.

B. Parte integrante do processo de planejarnento clo clesen-
volvimento do País, a ordenação do Território, como taI, corres-
ponde à expressão espacial das políticas econômica, social, cultu-
ral, de meio ambiente e aos instrumetos jurídico-administrativos
que objetivam atender às aspirações da sociedade.

9. Em

fornrtrlação e

sendo, portanto, uma atividade de p1anejamen....r,

accrmpanlralnento catre ao sr.tor esÍ)ec-'í f i cc, c7r-; Cr-tvqrrto

sua

ao

(
t,í,L.
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qual está af eta taL ativiclade. Seu ob jetivo é a clef inição dos me-

thores usos dos espaços consoante auas potencialidades e limita-
ções ecológicas, o estabelecimento dos critérios e princípios que

orientem os processos de urbanizaÇão, industrialização, desconcen-
tração econômica e de assentamentos populacionais, bem como melhor
distribuição dos investimentos, beneficiando prioritariamente os
setores e regiões de menor renda.

lO. Da mesma forma, está impLícito na orclenação do Territó-
rio o desenvolvimento regional e intraregional harmônico, que per-
mita corrigir e superar desequilíbrios quanto à qualidade de vida
decorrente de processos que conduziram à distribuição diferenciada
da riqueza no País. Objetiva o desenvoLvimento sócio-econômico na-
cional, estabelecendo prazos para a criação da infra-estrutura ne-
cessária ao fomento das atividades dos setores produtivos bem como

disciplinar o processo de urbanização e desconcentração urbana,
mediante a criação das condições necessárias ao controle do fluxo
migratório para as cidades.

11. Por fim, enfeixando seu elenco de objetivos,
o fomento da iniciativa púUtica e privada que estimulem
pação da comunidade no processo de ordenação, a nível
estadual e municipal.

destaca- se

a partici-
regional,

12. À ordenação do Território deverá servir de marco de re-
ferência espacial aos planos de desenvolvimento de curto e médio
prazos e aos planos setoriais, com ênfase na preservação do meio
ambiente, Dâ identificação dos espaços sujeitos a regimes espe-
ciais de conservação e na definição de uso dos recursos naturais.

13. Vê-se, portanto, que a elaboração do plano de Ordenação
<lo Território se real ízará mediante urn [)rocesso c]e coorrlerração in-
terinstitucional, multidisciplinar e permanente. Para taI concor-
rem as po1íticas adotadas para os setores de Transporte, Àgrário,
Àgrícola, Energético, de Desenvolvimento Urbano e, especialmente,
a Política Nacional do Meio Àmbiente.

14. Como

do Território,
instrumento indispensáve1
destaca-se o Zoneamento

ao processo -le Ordenaçãcr

Ecológico-Econômico. E1e

7
/1'

, ll
L-L,t,r
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fornece as diretrizes tácnicas guê, aliadas às díretrízes po1íti-
cas, irão consubstanciar o Pl.ano de Ordenação do rerritório. Nesse

sentido, é considerado como uma primeira etapa do processo de pla-
nejamento, destinando-se a diagnosticar e a configurar uma estra-
tégia para o desenvolvimento, indicando suas metas. Permite preci-
sar obJetivos e selecionar critérios, normas e padrões técnicos
para a execução do referido PLano.

15. O Zoneamento reguer urna análise clo potenciaL cle recursog
naturais e das modificações introduzidas em conseqüência dos fato-
res econômicos, sociais e poIíticos. Àssim, deve levar em conta as
diversidades e prioridades regionais para a escolha das abordagens
compatíveis. Sua aplicação a um determinado espaço geográfico re-
quer estratégia e método próprios

16. Em vista do exposto, julgarnos oportuna e imperiosa a

ação uniforme dos Estados Membros no tocante à padronização e ba-
lizamento na formul-ação das tarefas afins, motivo pelo qual subme-
temos à apreciação de Vossa Excelência, Ànteprojeto de Lei em ane-
xo.

Àproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa' Exce-
Iência protestos do nosso mais profundo respeito.

s FILHO

do fnteriorMin tro e stado

4

;k,-ár.
RUBENS/5ÀYMGen v A DEN

nistro Chefe do Gabinete Militar
e Secretário-Geral da SÀDEN/PR

(
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Àviso nQ 150 -SAP.
Em 23 de feverelro

*.t

Excel-entíssimo Senhor Primeiro Secretário:

Ecol6gico-Econômico Nacional e dá outras providências'.
Àproveito a oportunidade para renovar a

Excelência protestos de elevada estima e consideraÇão.

de 1990. .li.ffi
.á$ E;, f:,ta

' '{Pr'
' 'it'

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretar
a I'lensagem do ExceLentíssimo Senhor Presidente da ,l RepúUtica
acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministroç.4e,:,1 ç 

.

Estado do Interior e Secretãrio-Geral da Secretaria- de;rSfr ,

Assessoramento da Defesa Nacional, relativa a pro jeto de lêm..,.:,,i, ,

que "Dispõe sobre as diretrizes bãsicas, para o Zoneameinü,oi'r--
i

Vossa

!?,ri

i.'
,t":\',

.'tii-"t
: {h.

z-/,*4
LUÍS ROBERTO PONTE

;,#ry .'.t

Ministro-Chefe do Gabinete Civil I

Secretório'('l rrol ti

ori,i,oir C l:Í}.:I3lôrro

À. Sua Excelência o Senhor
Deputado LUIZ HENRIQUE
DD.Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BBÀSÍLf,À (DP, .
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